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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragàdo
Estado do Parana'

PROCESSO!tT1'ENSA DE LIcITAçAO N g 074/2012
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666193)

DESCRIçAO DO OBJETO: Realização de Pesquisa de opiniäo püblica, para avaliar a satisfação dos
MunIcipes, corn setores da Adrninistração Municipal.
FORNECEDOR: Ziemniczak & Amaral Ltda - ME, CNPJ n 2 09.339.033/0001-35
DO PREçO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reals)
JUSTIFICATIVA DO PREçO: Está cornpatIvel corn os vatores praticados no mercado, e foi a menor
apresentado diante da cotaço efetuada.

Pato Bragado - PR, em 17 de dezembro de 2012.

Joh4 Jeffion Weber Nodari
PRESIDENTE DA CØM,ISSAO PERMANENTE DE LIC!TAçAO

iIi	 sea

1ssoLiCitat6r1
l Foiha	 I

Bra9ado-PR

Av. Willy Barth
'

2885 -  Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Brogado - PR, em 14 de dezembro de 2012.

be: Assessoria de Governo e Planejamento
Pore: Prefeita Municipal

Excelentissima Senhora Prefeita:

Solicitamos autorizaçäo pare iniciar Processo de Licitaçao, pare contratar emprese
especializado Para efetuar uma pesquisa de opinido püblica, relative a assuntos
relacionodos a satisfaco do comunidade com os setores do Administraçüo Póblico do.
Municipio, corn as seguintes questionementos e serern aplicedos:

1.Como o Sr avalia a administroçüo do Prefeito Normildo e a Vice Rosinski;
2. be 0 a 10 que note você etribui pare a Adrninistroçao do Prefeita Normilda e o Vice

Rosinski:
3. be 0 a 10 que note voc atribui pare a Administreçao sornente do Pref cite

Normilde?
4. Como a Sr ovalia a administroçao do Prefeituro de Poto Brogado?
5.No atuat Administroçao Municipal, quol secretaria gus mois se destoca?
6.Quando o senhor precisou de olguma secretaria, o scu pedido foi atendido?

0 Valor total previsto pare as serviços é de ate R$fr00,00 (três mil e quinhentos reais)

Atenciosarnente,

de &overno

Processb
Foiha no_QX

Pato Bragado -PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
-	 ww'w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragàdo
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em 17 de dezembro de 2012.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeita Municipal

ExcelentIssima Senhora

Informamos a existència de previsâo de recursos orçamentários Para assegurar o pagamento de
Pesquisa de opinio p(iblica, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçôes
Orçamentárias:

02.009 - Fundo Municipal de SaOde
1030214502.039 - Manutençöo das Atividades de assistência Medico Hospitolor e Laboratorial
3.3.90.39.05 — 2846 — Serviços Técnicos Profissionais - - Fonte 01505

Cordialmente,

Joh	 o Oeber Nodari
c tária de Finanças

Processo Licitatoriol
Foiha n°_03
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DO RECURSO ORçAMENTARIO
02.009 - Fundo Municipal de SaOde

F'rocesso Licitatorlo I
Folha n' DLI

Pato Bragado PR

I

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragàdo-	 Estado do Paraná

DE LICITAçAO N2 074/2012

I

DEscRIçAo DO OBJETO
Contrataçäo de empresa especializada para efetuar urna pesquisa de opinião páblica, para avaliar a
satisfaçäo dos MunIcipes, corn setores da Administraçâo Municipal, corn os seguintes
questionamentos, podendo haver outros, relacionados ao questionamento principal:

1. Como o Sr avalia a administraçào da Prefeita Normilda e o Vice Rosinski;
2. De 0 a 10 que nota você atribui para a Adrninistração da Prefeita Normilda e o Vice Rosinski;
3. De 0 a 10 que nota vocé atribui para a Adrninistração sornente da Prefeita Normilda?
4. Como o Sr avalia a administração da Prefeitura de Pato Bragado?
5. Na atual Administração Municipal, qual secretaria que rnais se destada?
6. Quando o senhor precisou de algurna secretaria, a seu pedido foi atendido?
7. Como você avalia a Oktoberfest ern anode eleiçâo?

JUSTIFICATIVA DA slTuAçAo
Considerando que a pesquisa de opinião püblica é uma das ferramentas éficazes para detectar corn
preciso posicöes e tendências dos diversos segmentos sociais e administrativos, e baseada em dados
cientificos, a pesquisa de opinião é urn excelente instrumento para identificar problernas e buscar
soluçoes eficazes para auxiliar no planejamento municipal, corn intuito de rnelhorar a qualidade dos
serviços páblicos prestados, em prol de urna melhor qualidade de vida aos moradores locais..

o resultado da pesquisa de opiniâo püblica poderá avaliar a repercusso de novos acontecirnentos ou
açöes governamentais na opinião pUblica ou como reagiriarn setores da população diante da
aprovação.de projetos de lei que afetariarn a vida da comunidade.

FORNECEDOR
Ziemniczak & Amaral Ltda - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n.2
09.339.033/0001-35, corn sede na Rua Paraguai, 1305, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste
atorejresentado pelo senhor Gilson Celia Ziemniczak, CPF n. 2 018.866.849-79.

RAZAO DA ESCOLHA
Par tratar-se de enipresa do rarno devidarnente constitulda, que dispôe dos serviços necessários,
devidarnente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme Termos do lnciso II e "caput" do artigo
24, da Lei Federal n 9 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal n 2 8.883, de 08 de
junho de 1994:

DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO
0 valor total será de R$ 3.00,00 (três mil e quinhentos reais). 0 Pagarnento será efetuado em ate 30
(trinta) dias apOs a efetiva realização da pesquisa e entregue do resultado nesta administracão
Municipal.	 . .	 -
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

utençao dos Atividodes de ossistência Médka Hospitalar e Laboratoriol
3.3.90.39.05-2846— Serviços Técnicos Profissionais - - Fonte 01505

DO PRAZO DE ENTREGA
Em ate 05 dias, apOs solicitação efetuada pela Administraçào Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PREO
U preço apresentado está compatIvel corn as valores praticados no rnercado, e foi o menor
apresentado diante da cotacâo efetuada.

Pato Bragado - PR, em 17 de dezembro de 2012.

JOHN	 O WEBER NO-1DENTE CA CQM!SSAQ PERMANENTE DE LIcITAçA0

I.

Di I LEANDER ROHDEN - MEMBRO

RO A EJ. £ LEINDECKER - MEMBRO

Processo Licitatoriol
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estac&kio Paraná

V
PARECKR JURtDICO MthNJCI?AL

ASSUNTO: Realização de pesquisa de opinião publica para avaliar
satisfaçao dos municipes corn setores da Adrninistraçao Municipal.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitaçäo n° 074/2012.

INTERESSADO: CornissAo permanente de Licitaçoes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contrataçäo direta ern razão
do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra direta de bens.
Parecer Juridico Obrigatório."

RELATORIO

•Consta no procedirnento administrativo denominado Processo de Dispensa
de LicitaçAo n° 074/2012 que o Assessor de Govemo de Planejarnento entende ser necessário
realizar urna pesquisa de opinião publica para avaliaçAo de satisfação da cornunidade corn os
setores da Adrninistração Püblica do Municipio.

Diante do valor envolvido, a cornissão de licitação optou pela dispensa de
abertura de procedimento licitatório, rnomento ern que os autos do procedirnento
administrativo chegararn a esta Assessoria Juridica para ernissäo de parecer.

E o relatorio.

FUNDAMENTAcA0 JURIDICA

Sobre o tema, anotarnos que a ConstituiçAo Federal (ern seu artigo 37, inciso
XXI) e a Lei de Licitaçoes e Contratos trazern corno regra a obrigação de realizar o
procedirnento licitatório antes da contrataçAo de bens ou serviços pela Adrninistração Direta e
Indireta, bern corno pelas demais entidades controladas direta e indiretarnente pela Uniâo,
Estados, distrito Federal e Municipios, Conforrne expressarnente se observa no art. 10,
paragrafo ánico, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituiçäo da Repüblica adrnite que esta regra näo
deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em
que a Administraçao poderá contratar sern a necessidade de rigorismo licitatório. A estes
casos ela se refere quando perrnite ern seus artigos 17, 24 e 25 que a licitaçao seja,
respectivarnente, dispensada, dispensável e inexigivel.

Na inexigibilidade de licitaçäo, a cornpetição é inviável e a Lei de
LicitaçOes trouxe urn rol exemplificativo ern seu artigo 25 sobre o terna.

Já na dispensa de licitaçâo, apesar de possIvet a cornpetição, esta poderá não
ocorrer ern algurnas hipóteses taxativarnente previstasna Lei 8666/93: no artigo 24, estâo as
situaçOes de licitaçAo dispensável; e nas alIneas dos incisos I e II do arti go 17, encontramos
as hipóteses de licitação dispensada. 	 Processo LJcitatO,

I Folha n°_Gb
PatnR.rlc'$*2
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragàdo
EstacWo ParanáIf:

PARKER JUEJUICO MUNICIPAL
De fato, a licitação dispensavel, sendo a exceção a regra de que a

Administração tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é ø
entendirnento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23 a ed. São Paulo:
Atlas 2010, p. 364 &seguintes), que divide as hipoteses de Dispensa de Licitação ern quatro
categorias, a saber: a) Em razAo de pequeno valor; b) Em razão de situaçôes excepcionais; c)
Ern razão do objeto e d) Ern razão da pessoa.

Desse modo, podemos presurnir que esta aquisição, que pretende dar-se por
rneio de dispensa de licitaçao, ern razão do objeto, corn ftilcro no artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, conforme justificativa motivada constante neste procedirnento adrninistrativo.

Por firn, lernbramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de rnercado
atualizada junto as empresas que realizarn estes tipos de serviços, a firn de que se efetue o
ajuste corn aquela que ofcecer rnelhores condiçoes financeiras, atendendo-se, assirn, ao
principio da economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua efetiva
assinatura, o que foi dernonstrado no presente certame.

Aproveitando o ensejo, verificarnos que já se providenciou o ernpenho do
valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto
tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do
Orçamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complernentar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarern a realizaçao de despesa sern prévio
ernpenho. Nesse sentido, tarnbérn é a posição do Tribunal de Contas da União.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, conclulmos pela possibilidade da contratação direta por
rneio da licitação dispensável nos terrnos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, urna vez que
foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal corn a ernpresa
ZIEMNICZAK & AMARAL LTDA, pelo rnenor valor cotado de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), por restar dentro do limite legal previsto e orçarnentos consultados.

E o parecer, a superior consideraçao e/ou censura de outro entendimento
que cornprove rnelhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR 19 d

4AIPR 

bro de 20

!11
29 724

Assessor JurIdico Municipal

Processo Licitatóriol
Foiha n o _01
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

- NSA DE LIcrr.AçAO N. 9 074/2012.
Objeto: Pesquisa de Opiniâo Püblica

Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitação e Parecer"JurIdico assinado,
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administracão/Financas
encarregada de promover a Contrataco Da empresaZiemniczak & Amaral Ltda - ME, ao valor global
de R$ 3.500,00 (trés mil e quinhentos reais), para dispor dos serviços descritos neste certame, para a
plena consolidação do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 19 de dezembro de

Psreftito do

L

so Lcftatórjo
Qt
ragadopR
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Pato Bragado - PR, ern 19 de dezembr

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

DELIBERAçAO
DISPENSA DE LlclTAçAo N.9 074/2012.

Comunico a Empresa Ziemniczak & Amaral Ltda - ME, que a proposta par eta apresentada fol a
meihar classificada no processo de Licitaçâo - Dispena n. 9 074/2012, e que a mesma estã autorizada a
contratar corn este MunicIpio, para prestação dos serviços descritos no objeto desta Licitaço, para a
plena consolidaçâo do previsto, apOs cumpridas as formalidades legais.

Processo Licitatório
Folha n°_09
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SDS SERVI DE PES SAS

Rtia Paraguai, 1305— Centro - Fone (45) 3037-2388
Cascavel - Paranà
CNPJ: 09.339.033/0001-35

PROPOSTA DE PREQO

Uma pesquisa de opiniao püblica, quantitativa, de caráter
administrativo a ser realizada no Municipio do Pato Bragado - PR.

Na pesquisa serão entrevistados 300 (Trezontos) eleitores,

e entrevistado urn eleitor por local do moradia, local de trabaiho ou grupo do
reu n ião.

Os entrevistados são classificados por: Sexo, faixa etária,
escoiaridade e renda.

0 valor dessa pesquisa e do R$ 3.500,00 (Trés mil e
quinhentos reals) pagarnento avista.

Validade da proposta: 30 (trinta) dias.

Cascavel, 06 do Dezembro de 2012.

Rua Paragual, 1305 —Centro - CEP: 85.805-020 - Cascavel - Paraná
Telefax: (45) 3037-2388 - Email: sdspesquisasliotmail.co1

Processo Licit

Pato Bragado



ZJEMNICZAK & AMARAL LTI

PRIAIEJRA A LTERA cAD E CONSOLIDA(JO Dc

ci

t1	 H'''

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados (3ILSON CELlO ZS+NICZAK,
brasileiro, solteiro, nascido cm 07/01/1976. cmprcsdrio, portador do documento de
identificaco n° 7.570.080-6. expedkla pela SSP-P1 cm 15/03/2001. edo CPF n o 018.866.849-
79, itsidente d donilciliado na Rua Paraguai n o 1305, fundos, CEP 85805-020 - Cascavel - PR:
e CLEUNICE I3ATISTA AMARAL, brasileira, soheira, rascida em 18/10/1966, comerciante,
poitadora do documento de identiiicaçAo n° 4.356.074-3 expedido pela SSP-PR cm 27/04/1985
e do CPF n o 615.534.769-72. residente e domiciliada na Rua Paraguai n o 1305, fundos, CEP
85805-020 - Cascavel - PR; ünieos sOcios componen1es desia sociedade limitada que gira sob
o nome empresarial de ZJIZMNIC'ZAK & AMARAL LTDA - ME, tendo sua sede e fbro na
Rua Paraguai n° 1305. sala 01, Centre, CEP 85805-020, Cascavel - PR. CNPJ n°
093539.033/0001 -35. corn o seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.°
41206110069 em 28 de janeiro de 2008: resoivein entre si proceder a 10 alteraçAo e
consolidaçâo contratuais desta sociedade a qual é regida pelo Decreto it0 1708 de 10 dejaneiro
de 1919. Lei 8.934/94 e corn alteraçôes introduzidas confornie Lei 10,406 de JO de Janeiro
2002, no que for aplicável a este tipo societário. e pelas cláusulas seguintes:

CLAUSL.J1,.A PRlMElRA:DaDçJmniinaçodaSocjg1adc - C) norne empresarial passa, nesle
ato para SDS SERV1OS DE PESQUISA LTDA - ME.

CLAIJSLILA SECLJNDA: Do Aumento dQa,ital Social - C) capital social, no valor (IC R$
5.000,00 (cinco mil reais), ia totalme..nie integralizado pelos sOcios, flea neste ato ekvado para
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), cujo aumento dc ItS 15.000,00 (quinze mil reals) se da da
seguinte forma:

- 1(5 13.500,00 (treze mil e quinhentos reals) integralizados polo sOcio Gilson Zeljo
Ziemniczak, em moeda correnle do pats. neste ate:

- R$ 1.500,00 (urn mil e quinhentos reals) integralizados pela sOda Cleunice Batista
Arnaral, em rnoeda corrente do pals, nesic ate.

CLALJSUIA 'l'EItCEIRA: Pernianecem inaiteradas as denials cláusuias nio alcançadas polo,
presente instruniciflo.

(:LAIJSULA. TERCEIRA: Da Consoliclacäo Do Contrato - A vista da rnoddicacao ora
efetuada c cm consonancia corn o quc determina o art. 2.031 da Lel 10.406/2002 - os socios
RESOI.,VEM, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social. tornando assirn scm
elèito. a parir desta data, as cláusulas e condiçOes contidas no contrato primilivo que,
adequado as disposiçOes cia referida Lei a° 10,406/2002 aplicóvcis a este tipo socictário, passa a
ter a seguinte redaçao:

I

k
C

COA7'RA TO SOCIAL CONSUL IDA DO

braselen'o, so/Ic n'o, nascido cm 07/01/1976, cinpitvth'io,
poi'/udor do docienienfo de idenIi/icaçdo n o 7.570.080-6, expedida pc/a 8SF-PR cm 15/03/2001.
C do ('PE n" 018.866849-79, ic's/den/c e dam/cl//ado no Rita Paragual n' 1305. fundos, CE?
85805-020 - Cascave/ - PR; e

I
lde4	

Processo LicitatOrio
I
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7AILMNICZAK & AMARAL LTDA - ME

PRJMEIRA ALmRA cAt) £ CONSOLIDAçAO DO

('LEUIVICE 134 TJSTA AMARAL, brasileira, so/teira. nascida em
por/adora do docunienlo de iden/ficaçao n°4.356. 074-3 aped/do pc/a SSP-fl4ieIiJfdM 985
e do CPF ii" 615.534.769-72, residens'e e domiciliada no Rua Paraguai n° 1305, fundos. CEP
85805-020 - Cc:sccn'eI - PR

cLAUSULA I'R!MJfIRA: A sociedode girarth sob a nome e;nprcsarial SDS SER.VICOS Oh
PESOUISA I..TDA - ME, a icr/i sede e domidilin cm Cascavel - PR. Rita Paraguai n° 1305,
solo 01. Ceniro, CEP 85805-020.

('LAUSULA SEGUNDA: 0 C'apital Social no valor de R5 20.000,00 (vinte nill reals),
dividido en; 20.000 quo/wi no valor nontinal de 85 1,00 cada, jo iota/men/c integra/izado pc/os
56ct05 flea dLsirih u/do do seguiniefonna:

NOME 	 j QUOTAS 1 \'ALOR
[Qiisoiv CELlO ZIIIM,V/CZAK	 18.000	 18.000.001	 90,00

iCLEUNICEIJATISTA AMA RAt	 J	 2.000	 2.0000	 10.00
TOTAL	 20.0001 	 20000,00 -	 100,00

C'LAUSULA TERcEJ1t4: 0 objeto scrão as Seivicos de Pesguisa de Opiniao Pubilca,

podenclo expczndir a seu objelo ,nediante ternu., aditivo, desde que ha/a in/c'rcsse par par/c dos
SOC lOS.

C'1.411SUL4 QUARTA: A .cociedade iniciou suas auvidades cm 0410212008 c sea prow c/c
duraçâo d inde/enninodo.

('LAUSULA QUINTA: As quotas são indivisii'eis a não poderão car cedidas i'm transfer/dos a
terceiros set;; a consentitnenlo do ou/ro socw, a quct;i fica assegurado, em igualdac/e c/c
condiçöes c precv direito de preferência para a sua aquisiçdo se pos/as a venda. forma/izando,
ac r&,li:ada a cessUo dc/as. a al/eraçdo con/ru/aol penmen/c.

Pardgrafv Zinico - Para efeito no eXposlo neste artigo, o sócio que desejar iransferir as sitas
quotas deverá coinunicar stic: zn/en coo aos demo/s s&ias. par CScn/0, Con? anhJccdW?Cia
inininu: de 30 (Inn/a) dias.

cLAUSULA SEXTA: A responsahilidade c/c cc:da sócio è res/nita ao valor c/c suas quo/as,
max bc/os respondem .co/idaria,ncn/c pc/a integra/izaçäa do capital social.

CLAUSULA SET/MA: A adnnniseraçao c/a sociedade caberá 00 SOCK) GILSON CELlO
ZIEMNICZAK. /ndividualtnen/e, ficando o inesino invex/ido de todos as podcrcs ncccssthrios a
adtninistraçdo e reprcsentaccio do sociedade. vedado. no en/onto, a conccssão c/c ovals.
Endossos, /?ancas e quaisqucr outras garantias em a/ividadcs estranhas ao in/cresse social vu
asseunir ol,nigaçöcs sc/c: em favor dc quolquer dos co:Lctas, on c/c lance/ms.

PARyIGRAFO UN/CO - A aher/ura c/as Cotilas Banedrias. bern coma sna movunentacdo, e
as.vinulura tic con/rota de cámhio scrao fei as pc/a socni ac/minis/radon, individual,nen/e.

n

I
j
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ZIEMNJCZAK & AMARAL LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAcA0 E coNso.LJDA cAR) DO CONTRA 
I	 <Y?\ \

('14 (,JSIJLA 0174 VA ,4o termino do tada extictcio social, cm 31 kInL7thhth as
ac/minis tradore,c pres/arilo comas just/ficodas c/c sitas odnnniictracOes p?öiJendo c
elaboraç'tio do invenldr/o. do baianço patrimonial e do bolanço c/c resui/ad() CCOflbtfltCV,
ca/yentlo aus skins, no proporçOo c/c suas quotas, as uterus on perdas apurados.

ctAus ULA NOJV,4: Nos qiwiro ineses seguinles ao término do cxercicio social, as
deliherorño sabre as comas a desigrarao athninistmdores) quando for o caso.

CLAUSULII DECIMA: A sociedade poderá a qua/quer tempo, abrir on fechar filial on vu/ta
dependênciu, encclianle alkerceçao con/rat ual ass/nat/a jor lucius OS 5Oct05.

C1,41ISULF4 DECIMA .PRJMJ3IR4: Os soc/os pot/cilia. dc cornum acordo, fixar unto
retirada mensal a u/jib dc 'pro iahore ", ohservacla.s as c/isposi cOes rcgulamentares
pert men/es.

CLAUS ULA DECIMA SEGUNDA: Ocorrendo a folecirnerito on interdiçdo c/c quolquer
coda, a socieciade conlinuara suas at/v/dat/es coin as herdeiros, sucessores C o incapaz.
JVäo senclo passIvel on inexistindo in/eresse ciestes on do(s) socio(s) remancscen/eA), a 'a/or
c/c seas havert's seth apurado e liquidado corn base no situa(.0o patrimonial cia soc/cc/ode, a
data do resoluçdo, i'erificoda em baianço especialmente levontado.

PARAGRAFO (YNJCO - C) rnesrno procedirnento set-6 adorados cm outros casos em que a
sociedade se resolva em re/a cáo a seas sOc/os.

GLAUSULA DEGJM4 TERGEIRA: A ma/or/a representativa c/c ma/s c/a me/ode do capital
social, pot/era excluir por justa causa. med/ante alteraçao do con halo social, o sOc/a que
cs//vet' pondo em risco a con! itnac/ade c/a etnpt'esa em ri.rtude de a/as c/c inegdvel gray/dade.

PARAGRAFO PRIME/RD - A exclustio c/c qne train es/a claitcula seth detenninada cm
reunt/lo c/os socws-quo/islas convocada para esso ,finalic/ac/e, cievenclo o acusado ser
nolificadu pot- escrito corn an/ecedé nc/a ininuna de 30 (hr/n/a,) c//as, para que a rnesrno passa
coinparecer it reuni/bo e exercer o sen dire/lode de/èsa,sohpena c/c revel/a.

PARAGRA/'O SEGUNDO - C) valor do quota do sOc/a parveniura excluldo, considerada pelo
mon/ante efetivainente realizado, seth paget 00 meSmO em din/iciro dentro c/c noventa c//as,
corn base no siivacdo patrimonial c/a soc/cc/ada a data c/a rcunicio, verificada em halanço
especialntenta levanlado no prow rnáxnno c/c 30 (tv/nb) dias, con/ac/os c/a data do refer/do
i'eunic7o,

PA RAGR44 EQ TERCEIRO - Os sOc/os remanescentes poderdo optar pelo supritnento c/a quota
do exciuldu 044 pc/a reduçao do capitol social. con/brine a deliberaçBo c/a ma/or/a no mesma
reuni/bo em cjue or decidicla a exclusao,

CLAUSLILA DECIMA QUARTA: 0 sOcio ac/minisrrador dec/am, sob as pencis c/a lei, nos
terinos do ar//go 1.011, § 1° do COd/go Civil em vigor, que n/ba es//b impS/c/a c/c exercer a
admmnis/raçdo c/a soc/cc/tide. par lei especial, on em v/dude c/c condenaçdo criminal. oupor se
encontrar sob as efèitos deja, a pent: que i'ec/e, a//ic/a qua tempurariamente, a acesso a cargos
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ZIEMNJCZAK.& AMARAL LTDA —ME

TR1JiIEIRA AtTERA çio 5 coivsoLJDA AO DO CONTR.

pühlicos; au par crime fa/imentar, tie prevaricação. peita on suhorno,
contra a economia popular, contra o sisremafinanceiro nacronaf con
cOnCorrência, contra as rclacOcs de consumo. ft pub/wa, on a proprrcdade

CLAUSKJL4 DECIMA QUIIVTA: Pica c'kito a fbro c/c Cascavel paru o exercicro C
cun2prrinent0 dos dire i/os c ohrigacoes resu/tantes deste contrato

Casccn'cL 2 c/c Jul/ia c/c' 2012.

4J%1<,Q ac4- —est'
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Certificado de Regularidade do FGTS
	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao!Crf/Crf/FgeCfSlmprimirCr...

-

A AIXA ..4.r. 58OEAflICoWO0 n4om W	 .mr4oro 901II
Hui le I StR/lcOS *0 ([1AL'A0 I FGT$ L:npro::, I 0r.jlta

0 Ajsda	 Re0lIaoda	 rrde do E r:rnndo, I SFOIEOO do Rt3uFMndddt do tfllp p on.rdor

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

InsmIcor09339033/01-35
R.zao Sodal: ZIFMPIICZAK 8 AMARAL 050*
Rome 506 SERVICOS DR PESQUISAFantasia:
Endereco:	 S FARAOUAI 1305 SALA 01 / ALTO AF.EGRE I

CSCAVEL / PR / 85805-020

A Calsa EconEmica Federal, no aso da atrlbslçlo qoc In. conCern
AlO, 7, do Lei 8036, dell de malt de 1990, certitca due, nests
data, a esnprtsa aclma idettilicada encontra-se enr nitsacão regular
peranle a Fonda de Garanoa do Tempo de Servlço - FCS.

0 presence Certlflcado cOo sersIrd de preua contra csbranca dl
qIlaisquer détitos referentes a cortrlbtocdes e/oo encarpos desodos,
docereentes dos otnlgacots corn o FOnt.

ValIdade: 05/12/2012 a 03/01/2013

CertificaçAo 116mero; 2012120507381310564720

Infonnaclo obsda em 19/12/2012, as 15:24:16.

A uallzaçOo dente Certiflcade pars os fins pre ytstns em Let told
cenoldenada a vedsceclo de autenllcldade no site do alto:
vnvw.caixa.ov.br

ai.too ala p

=
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Certidao Negativa de Debito	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws —mv2.asp?COiMS...

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRiBulçOEs PREVIDENCIARIAS

EAS DETERCEIROS

N o 375392011-14021020
Nome: ZIEMNICZAK & AMARAL LfDA
CNPJ: 09.339.033/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendéncias em seu nome relatives a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divide
Ativa da Uniao (DAtJ).

Esta certidâo, emitida em nome cia matriz e vãiida para todas as suas
flliais, refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenchérias e as
contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo as demais tributos administrados pela RFB e as
demas inscriçOes em DAli, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certldão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçãa de obra de construçao civil no Registro de lmOveis;
- reduçâo de capital social, transferencia de contrale de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples:
- baixa de firma individual ou de empresãrio, conforme definido pelo
art.931 da Lei n o 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinâ de entidade ou sOciedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão esté condicionada a finalidade para a qual
foi emitida a a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 dejaneiro de 2010.

Emitida em 03/10/2012.
Válida ate 01/04/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençào:qualquer rasura ou ernenda invalidara este documento.

Folha ntw!5
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Pesquisas

AUTOMAçOES

Marechal Cândido Roridon, 13 de dezembro de 2012

Referente: Proposta de Pesquisa

I :z

Conforme vossa solicitação segue proposta para realizaçao de pesquisa de opnião püblica, para avaliar

satisfação em relaçao a administracão municipal. Aplicação de 300 questionários corn valor total de R$ 3.70000.

LU
.ti	 1

•k

Paulo Ivando Kempfer

Sigha Pesquisas

Processo
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OCTJETIVA INFORMATICA LTDA. - ME
CNPJ N°. 04.924.75710001-22
SEGUNDA ALTERACAO CONTRATUAL

PAULO IVANDO KEMPFER, brasileiro, natural defl: Máreohai
Candido Rondon - PR, solteiro, nascido em 29106/1973, do
comércio, portadar da Carteira de Identidade Civil n°. 4.391.545-2
SSP-PR e CPF n°. 704.061.709-91, residente e domiciliado na Rua
HorianOpolis, n°. 670, Bloco IV - Apto. n°. 23, Centro, na cidade $
comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana, CEP
8.960-000 e, MARCIO ROBERTO WEBER, brasileiro, natural de
Palotina - PR, solteiro, nascido em 29/08/1981, do comércio,
portador da Carteira de Identidade Civil n o . 8.163.697-4 SSP-PR e
CPF n o. 034.102.789-82, residente e dorniciliado na Avenida Rio
Grande do Sul, n o. 450, Apto. n°. 06, Centro, na cidade e comarca de
Marechal Candido Rondon, estado do Paraná, CEP 85.960-000,
sOcios componentes da sociedade empresária lirnitada, que gira sob
o nome de OBJETIVA INFORMATICA LTDA. - ME, lnscrita no
CNPJ sob o no. 04.924.757/0001-22, corn sede e foro na Rua Sete
de Setembro, no. 877, 61 Andar - Sala 603, Centro, na cidade $
cornarca de Marechal Candido Rondon, estado do Parana, CEP
85.960-000, corn contrato social arquivado na MM. Junta Comercial
do Paraná sob 0 n°. 41204754902 em 06/03/2002 e . ,Ciltima alteraçao
contratual sob o n°. 20040120740, em 23/01/2004, resolvem alterar e
consolidar seu contrato social de acordo corn a lei n°, 10.406, de 10
de janeiro de 2.002 $ subsidiariamente pela lei n°. 6;404/76 de 1.5 de
dezembro de 1.976, mediante as condiçOes estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - ALTERAQAO DE NOME: 0 nome empresarial da
sociedade passa a ser SIGHA EQUIPAMENTOS E SERVIcOS DE INFORMATICA
LTDA. - ME, sem soluçao de continuidade.

CLAUSULA SEGUNDA - TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 0 sócio MARCIO
ROBERTO WEBER, que possui na sociedade 200 (duzenta's) quotas, no valor de
R$ 10,00 (dez reais) cada, totalizando R$ 2.000,00 (dois mu: réais), totalmente
integralizados, vende e transfere com a concordancja dos dethais sOcios, 200
(duzentas) quotas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, totaliiando R$ 2.000,00
(dois mil reais) ao sócio ingressante CESAR LUIS SCHERER, brasileiro, natural de
Lajeado - RS, casado pelo regime de Comunhao Parcial de Bens, contador,
portador da Carteira de Identidade Civil n°. 3.012.071-0 SSP-PR $ CPF n°.
371.017.819-34, residente e dorniciliado na Rua Presidente Costa e Silva, n°. 656,
Centro, na cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, CEP
85.960-000,

CLAUSULA TERCEIRA - TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 0 sOcio PAULO
IVANDO KEMPFER, que possui na sociedade 800 (oitocentas) quotas, no valor de
R$ 10,00 (dez reais) cada, totalizando R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalniente
integralizados, vende e transfere corn a concordancia dos dernais sócios, 300
(trezentas) quotas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, totalizando R$ 3.000,00

th
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SOBJETIVA lNFO}wAflcA LTDA. - ME
CNPJ N°. 04.9241571000122
SEGUNDA ALTERACAÔ CONTRATUAL

(trés mil reals) ao soda ingressante CESAR LUIS SCHERER, acima qualificado,
dando plena quitacao das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA .- CESSAO DE QUOTAS; 0 sOda retirante MARCIO
ROaERTO WEBER:da ao soda ingressante CESAR LUIS SCHERER e ao sOcio
remanescente PAULO WANDO KEMPFER, plena, geral e rasa quitaçao da cesso
de quotas ora efetuada, declarando estes conhecerem a situaço economica
financeira da sodiëdádé,ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçoes do presente
instrumento

CLAUSULA QUINTA - DECLARAçA0 DE DESEMpEDIMENTO : 0 sOcio
ingressante: CESAR LUIS SCHERER, declara que não está incurso em nenhum dos
crimes previstos em Lei, que o impeça de exercer atividade mercantil

CLAUSULA SEXTA - CAPITAL SOCIAL: Em decorrencja da presente alteraçao, o
capital social de R$ 10000,00 (dez mil reals), totalizando 1.000 (mil) quotas, no valor
de R$ 10,00 (dez reals) cads unia, subscritas e já integralizadas, fica assim
distribu ida entre ossOcios:

	

ULO
	 QUOTAS I VALORR$

	

TOTAlS
	 Sc	 50	 500J	 5.

CLAUSULA SETIMA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E IJSO DO NOME
EMPRESARIAL• A adrninistracao da sociedade caberà a PAULO IVANDO
KEMPFER e. CESAR LUIS SCHERER, corn as poderes e atribuicoes de gerir e
administrar as negOcios da sociedade representa-la ativa e passivamente, judicial e
extra judicialmente, perante Orgäos pUblicos, instituiçoes financeiras entidades
privadas e terceiros em geral, bern coma praticar todos as demais atos necessarios
a gestao e consecuao dos objetivos ou a defesa dos interesses a direitos da
sodiedade, autorizdo a usa do nome em presarial isoladamente.

§ 10 - E vedado, a usa do name empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros bern coma onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorizaçao
do outro soda.

§ 21 - Faculta-se aa administrador, nos limites dos seus poderes, constituji-
procuradores em name da sodiedade, devendo ser especificados no instrurnenta de
mandato as atos e operaçOes que paderao praticar e a duraçao do mandato, que, no
casa de mandato judicial, podera ser par prazo indeterminado.

§ 30 - 
Poderao ser designados administradores no sOcios, na forma prevista no art.

1.061 da Lei n.° 10.406/2002.



OBJETIVA INFORMATICA LTDA. - ME	 H
CNPJ N°. 04.924.75710001-22
SEGUNOAALTERACAOCONTRATUAL

§ 4° - Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato Cu alteraçao
contratual, o administrador nâo sOcio considerar-se-a investido no cargo mAdiante
aposiçao de sua assinatura no próprio insfrumento.

§ 5° - A investidura de administrador designado em ato separadodevera obedecer
as formalidades da legislaçao vigente.

CLAUSIJLA OITAVA - DECLARAçA0 DE DESIMPEbIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que nao estao impedidos de exercer
a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de candenaçao
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qua
temporariamente, 0 acesso a cargos pUblicos; ou pot crime falimentar, de
prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema uinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia,
contra as relaçOes de consumo, íé püblica ou a propriedade.

CLAUSULA NONA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao términode cada exercicio
social, em 31 de dezembro, 0 administrador prestara contas justificadas de sua
administraçao, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado•economico, cabendo 30$ sOcios, na proporçãode suas quotas,
os lucros ou perdas apurados.

Paragrafo Unico: E facultado aos sOcios a distribuiçao de Iu&os antecipada no
decorrer do exercIcio social.

CLAUSULA DECIMA - INALTERAcAO DE CLAUSULAS: Permanecem
inalteradas as demais cláusulas que no colidirem com as disposiçOes do presente
indtrumento.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO: A vista
das modificaçoes ora ajustada e em consonância cam 0 qu determina o art. .031
da Lei NO 10.40612002, as sácios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir .desta data, as
cláusulas e condiçOes contidas no contrato primitivo que, adequado as disposiçOes
da referida Lei N O 10.406/2002 aplicaveis a este tipo sdcietárib, passa a ter a
seguinte redaçao:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL E ENDEREçO: Nome
empresarial SIGHA EQUIPAMENTOS E SERVIOS DE INFORMATICA LTDA. -
ME, com sede e foro na Rua Sete de Setembro, n°. 877, 6: 0 Andr - Sala n°. 603,
Centro, na cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon,estadodo Parana, CEP
85.960-000.

Processo
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OBJETIVA INFOIMATICA LTDA. - ME
CNPJ N°. 04.924.75710001-22
SEGUNDA.ALTERACAO CONTRATUAL

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: Ramo de atividade: cbthricVde
equipamentos para informática, peças e acessOrios; Locacao e cessâo de direito de
uso de programase,manutencaO na area de informática.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAQAO DA SOCIEDADE E INICIO DAS
ATIVIDADES FT z6 deduração lndetermtnado - lntcio das atividades 01 de Marco

7.de 2.002.	 .

CLAUSULA QUARTA —FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou techar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior,
mediante alteraçâo contratual assinada por todos Os sócios.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: Capital social de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), divididos em 1.000 (mu) quotas de capital no valor nominal de R$ 10,00 (Dez
reals) cada uma, subscrita e já integralizadas pelos socios, assirn distribuidas entre
Os socios:

(%)	 QUOTASI	 VALOR
50	 500	 5.00C
50	 500	 5.00C

100	 1.000	 10.00C

Lk!A
	 ER

TOTAlS

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de
cada socio é restrita ac, valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralizacào do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas
so indivisiveis e l nao poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos, outros sôcios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condicfOes e preçô',d direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se eàljzada a cessão delas, a alteracão contratual pertinente.

Paragrafo ünico 0 sôcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito sos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas a venda, o preco, forma e prazo de pagarnento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferOncia, que deverao fazer dentro de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prao maior a critériO do
sacio alienante. Se todos os sócios manitestarem seu direito de preferéncia, a
cessào das quotas se fará na proporçäo das quotas que entao possuirem. Decorrido
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferéncia, as quotas poderao set
Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA
EMPRESARIAL: A
KEMPFER a CESAR

- ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
admjnistracäo da sociedadè caberá a PAULO IVANDO
LUIS SCHERER, corn as poderes a atribuiçOes de gerir

fe ^ ̂



OBJETIVA INFORMATICA LTDA. - ME
CNPJ N°. 04.924.757/0001-22
SEGUNDA ALTERACAO CONTRATUAL

admiriistrar as negácios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial 
extra judicialmente, perante Orgaos pthlicos, instituiçOes financeiras, eñtidades
privadas e terceiros em geral, bern corno praticar todos as demais atos necessários
A gestão e consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do name em p resarial isoladamente.

§ 1° - E vedado, o uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar cu alienar bens irnOveis da sociedade, sem autorização
do outro socio.

•	 § 2° - Faculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes, constituir
- procuradores em name da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de

rnandato as atos e operaçoes que poderão praticar e a duraçao do mandato, que, no
caso de mandato judicial, poderá ser par prazo indeterminado.

§ 30 - Poderao ser designados administradores não socios, na forma prevista no art.
1.061da Lei fl.0 10.40612002.

§ 4° - Quando nomeado e devidarnente qualificado no contrato ou alteraçao
contratual, o administrador nao sócio considerar-se-a investidono cargo mediante
aposiçao de sua assinatura no proprio instrurnento.

§ 50 - A investidura de administrador designado em ato separadb devera obedecer
As forrnalidades da Iegislaçao vigente.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRô-LABORE: Os sácios poderao, de cornum
acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore' T , observadas as disposiçOes
redulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOEs FINANCEIRAS
E PARTICIPAçAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada
exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará co9ts justificadas de
sua adrninistraçao, procedendo a elaboraçao do inventário, do balpço patrimonial e
do batanço de resuttado econômico, cabendo aos sócios, na proporçâo de suas
quotas, as lucros ou perdas apurados.

Paragrafo Unico: E facultado aos sodas a distribuiçao de lucros antecipada no
decorrer do exercIcio social.

CLAUSULA . DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercIcio social, as sOcios deliberarao sabre as
contas e designarao administradores quando for o caso.

Parágrafo ánico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniao, o
balanço patrimonial e o de resultado econOmico devem ser pastas, P91 escilto, e

4
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OBJETIVA INFOfMATI gA LTDA. - ME
CNPJ N°. 04.924.75710001-22
SEGUNDA AL TERACAO CONTRATUAL

corn a prova do respectivo recebimento, a disposição dos sOcios que nac exerçarn a
adrninistraçao.

CLAUSULA DECIWA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE sOcio:
Falecendo ou intëditado qualquer sócio, a sociedade continuara sues atividades
corn os h erdeiroesucsssores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo
interesse destes dos sôcios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado coth base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da
resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo (inico - 0 mesmo procedimento serâ adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DELIBERAQOES SOCIAIS E REUN!AO DE
SOCIOS: Dependern de deliberaçao dos sócios, além de outras materias indicadas
na lei ou no preseptecontrato:

1) A aprovaçao dSontas da administraço;
2) A designaçao th5sadrhinistradores, quando feita em ato separado;
3) A destituiçao d$ adrninistradores;
4) 0 modode sua remuneraçao;
5) A modificagao do contrato social; 	 -
6) A cisäo, a incorporaçao, a fusao e a dissoluçao da sociedade, ou a cessaçao do

estado de liquidaçao;
7) A nomeaçâo e destituiçao dos liquidantes e julgamento das suas contas;
8) 0 pedido de concordata;
9) A transforrnaçao da sociedade;
10)Outros assuntos de interesse social.

§ 1. 0 - As delib#açoes sociais, obedecido ao disposto no art. 1.010 da Lei n.°
10.406/2002 sért tomadas em reuniäo dos sOcios, convocadas pelos
administradores nos óas6s acirna previstos, dispensando-se a realizaçao da mesma
quantotodos as s4ciosdecidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da
reuniao;

§ 2? - A convocação das reuniôes seré feita por rneio de edital ou par e-mail ou
carta registrada corn aviso de recebirnento (AR), enviada para o endereço dos
socios e deverá conter local, data, hora e ordern do dia, para a instalaçao da
reu n ac;

§ 
3•0 - E dispensada qualquer formalidade de convocaço, quando todos Os SÔCiOS

comparecerern cii se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e dia;

§ 4.?- As reuniOSssSrâo convocadas com antecedencia de, no minimo, 8 (oito) dias
üteis da data de suarealizacao, para a primeira convocaçao, e de cinco dias, para
as posteriores;	 .'T q
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OBJETIVA INFORMATICA LTDA. - ME
CSPJ N°. 04.924.75710001-22
SEGUNDA ALTERACAC CONTRATUAL

S

§ 5. ° - Uma vez regularmente convocada dever-se-a observar 0 quarup de
instalaçao da reuniào, 0 qual devera ser de no minimo de 3/4 do capital sociãlpara a
primeira convocaçao e em segunda convocação corn qualquer nUmero;

§ 6.0 - 0 socio pode ser representado na reunião par outro sócio, ou por advogado,
mediante outorga de mandato corn especificaçao dos atos autorizados, devendo o
instrumento ser levado a registro, juntarnente corn a ata;

§ 7° - As reunioes serão presididas par sócio escoihida entre os presentes e caberã
ao presidente a escolha do secretario;

§ 8.0 - Todas as deliberaçoes tornadas pelos socios abedecerao ao quorum
estabelecido em Lei.

§ 9° - Dos trabaihos e deliberaçoes tamadas será lavrada ata, no Livro de Atas de
Reuniao, e será assinada por todos as presentes;

§ 10.° - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ;ata utenticada pelos
administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subseqUentes a reunião,
apresentada para arquivarnento e averbaçao na Junta Coniercial, mas, as
madificaçoes do ato constitutivo "deliberadas em reuniäo" devemser formalizadas
em instrumento de alteraçao contratual;

§ 11 .0 - A reuniaa dos sócios deve realizar-se ao rnenos umvez par ano, no
primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercicio social, para Os fins do
disposto na cláusula decima primeira deste contrato.

§ 1° -A cada quota correspondera urn voto nas deliberaçoes sociais.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTQ; Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, quo não estao impedidos de exercer
a adniinistraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtucje 4e condenaçao
criminal, au por se encontrar sob os efeitos dela, a pens quevede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime- falimentar; de
prevaricação peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeira nacional, contra normas de defesa da concarrência,
contra as relaçOes de consumo, fé pUblica.ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Declaracao do MICROEMPRESA: Declaram para
os efeitas de enquadramento camo Microempresa que o valor da receita bruta anusl
da empresa náo excedeu, no ano anterior, o lirnite fixado no inciso I do artigo 2.° da
Lei Federal N.° 9.841 de 05/10/1.999, e que a empresa não se enquadra em
qualquer das hipOteses de exclusao relacianadas no Art. 3. 0 daqueia Lei.

rruuejso Liçijjrl
Folha n°_2 1'
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SONIA ROSELI MANZKE SCHERER
RG. n°. 2.224.374 SSP/PR.
CRC - PR 021167/0-2
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• OBJETIVAINFORMATICA LTDA. - ME
CNPJ N°. 04.924757/0001..22
SEGUNDA ALTERACAO CONTRATUAL

CLAUSULA DECJMA SEXTA - FORO: Flea elejto o foro da Comarca de MarechaJ
Cândido Rondon, Estado do Parana, para o exercIcio e a cumprimerito dos direitos e
obrigaçoes resulfäntes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer
outro,por mais p'flegiado que seja.

E, pàrestarem assim, em perfeito acordo, em tudo a quarto neste
instrumento particular fói lavrado, obrigam-se P01 SI e por seus herdeiros a cumpri-loem todos Os seus termos, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas, em
04 (quatro) vias de igual teor e forma.

i-PR, 01 de agosto de 2005.

mL e2Lk JtL
MARCIO ROBERTO WEBER

P -	 /
9't}JQY1 UXLL	 Y,nnon'yin

EVERTON LUIZ HFyF	 N
RG. N°. 8.565.245-1 SS JPR.
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CAIXA ECONOMCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 04924757/0001-22
Razão Social: SIGMA EQUIPAMENTOS E SERVI0S DE INFORMATICA LTDA

ME
Nome Fantasia:SIGHA INFORMATICA
Endereço:	 RUA SETE DE SETEMBRO 877 6 ANDAR, SALA 603 / CENTRO

/ MARECHAL CANDIDO RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situação
regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirth de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS.

Validade: 04/12/2012 a 02/01/2013

Certificaçäo Nümero: 2012120405204331589876

Informaçâo obtida em 19/12/2012, as 15:26:27.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçäo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo Licitatorio]
Folhan°____________

Pato rag ado-PR
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Certidao Negativa de Debito
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SMINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

N o 000292012-14025757
Nome: SIGHA EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA - ME
CNPJ: 04.924.757/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quais tuer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constani
pendências em seu norne relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidao, ernitida em norne da matriz e vâlida para todas as suas
fihials, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciarias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nao abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçôes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida pars as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 dejulho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Irnaveis;
- reduçao de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçlo de entidade ou sociedade ernpresária ou simples.

A aceitação desta certidao está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 dejaneiro de 2010.

Emitida em 03/10/2012.
Válida ate 01/04/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

a.
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II.I.'II Bancode
.0 0 N S V 110 R E S PESQUISAS

Marechal Cândido Rondon, 12 de Dezembro de 2012.

Para:

PREFLIURA MUNICIPAL

PATO BRAGADO/PR

PROPOSTA PARA REALIZACAO DE PESOUISA

Conforme contato mantido corn V.Sa., vimos pela presente apresentar

proposta para realizaçào de Pesquisa de OpiniAo Püblica, conforme critérios

abaixo:

Realizar uma pesquisa de opiniAo püblica, corn objetivo de avaliar

itens de satisfação da Administração Municipal de Pato Bragado, a

consulta será aplicad.a na area rural e urbana conforme metodologia

cientIfica e proporcional a populaçAo residente nestes locais.

• Para aplicação dos questionários serAo utilizados informaçôes e

dados eleitorais da TER-PR e IAPAR. 0 némero de questionários

será aplicado a urn total de 300 pessoas corn idade eleitoral na sede e

interior do municIpio de Pato Bragado. 	 r106.233 7351000141
G DEl CONSULIORLA
EMPRE$AMM. LTO&

mCøna13M tot

Rua ConcOrdia, 1354— Loteamento Henrique - 85.960-000 - Maikbal Candido Rondon/PR
	

K.
CNPJ 06.233.735/0001-41 - GDEZ CONSIJLTORIA EMPRESARIAL LTDA

Foiha no_oC '7
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Bancode
CONSULIORES

-r 2

PESQUISAS

Consultor

Tel. (45) 3254-3829
Ce!. (45) 9978-6933
pesquisasg 1 Oconsultoria.com.br

PRAZO BE ENTREGA DO TRABALHO

0 trabaiho seth realizado e entregue em 15 dias a partir da contrataçâo da

pesquisa,

INVESTIMENTO E FORMA BE PAGAMENTO

Valor dos trabaihos R$ 3.600,00 (trés mil e seiscentos reais), sendo que o
pagamento deverá ser realizado após a conclusAo e entrega dos resultados.

VALIDADE BA PROPOSTA

30 (trinta) dias a contar da data da apresentaçào.

Sendo 0 que tInhamos para o momento, subscrevemo-nos.

r06.233.7351000141
G COMSULTORLA
EMPRESARAL LTDA.

Rua Coda, 1354 Lot. Hencçie
960000 MaIVfli CâU Rondon	 patan

Rua ConcOrdia, 1354 - Loteamento Hendque - 85.960-000 - Marechal Candido Rondon/PR
CNPJ 06.233.735/000141 - GDEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

www.glOconsuftoda.com.br e www.bancodeconsultores.com.br
ProcessO LicitatOrlO

I Foiha no_2.Y



CA IXA
CAIXA ECONOMIGA FEDERAL
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Inscriçao:	 06233735/0001-41
Razão Social: C DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:G10 SOLUCOES EMPRESARIAIS
Endereco:	 RUA CONCORDIA 1354 / LOT HENRIQUE

MARECHAL CANDIDO RONDON / PR / 85960-000
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que ]he
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
o presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuicöes
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigacöes corn o
FGTS.
Validade: 10/12/2012 a 08/01/2013
Certificacão Nümero: 2012121008332136616947
Informação obtida em 10/12/2012, as 08:33:21.
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
está condicionada a verificacão de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

3rocesso Licitatório
Folhan°_2,6

Pato8ragado-PR
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MINISTERIO DA EAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs

PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

NO 000242012-14025735
Nome: G DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ: 06.233.735/0001-41

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e
certificado que näo constam pendencias em seu nome
relativas a contiibuiçöes administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidão, emitida em name da matriz e válida para todas
as suas filiais, refere-se exciusivamente as contribuiçoes
previdenciárias e as contribuiçôes devidas, par lei, a terceiros,
inclusive as inscritas em DAU, não abrangendo as demais
tributos administrados pela RFB e as demais inscriçoes em
DALi, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB.

Esta certidäo e valida para as finalidades previstas no art. 47
da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construçâo civil no Registro de
ImOveis;
- reducâo de capital social, transferéncia de controle de cotas
de sociedade limftada e cisâo parcial ou transformaçao de
entidade ou de sociedade sociedade .empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo arL931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de
2002 - COdigo Civil, extinçâo de 	 entidade ou sociedade
empresária ou simples.

A aceitacao desta certidão está condicionada a finalidade
para a qual foi emitida e a verificacâo de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB
n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Ernitida em 08/10/2012.
Valida ate 06/04/2013.

Certidâo emitida gratuitarnente.

Atençäo:qualquer rasura ou emenda invalidara este
documento.

?roceSSOLit3tE1

1 Fotha flO__2i_.__
nato ragado - PQ



Ttfl-
QUINTA ALTERAAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE-

G DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ/MF N. 0 06.233.73510001-41

NIRE 412.0522880-5

Os abaixo identificados e qualificados:

1)WILSON CARLOS HUBNER, brasileiro, natural de Três de Maio-RS, casado sob 0
regime de comunhão parcial de bens, consultor, inscrito no CPF/MF sob n2
466.941.459-34, portador da carteira de identidade RG if. 3.509.046-0/SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Concordia, no 1354, Loteamento Henrique, Marechal
Candido Rondon-PR, CEP: 85.960,-000.

2) MARTA BEATRIZ HORN SCHUMACHER, brasileira, natural de São Paulo
MissOes-RS, casada sob o regime de cornunhão parcial de bens, consultora, macrita
no CPF/MF sob n2 703.679.659-68, portadara da carteira de identidade RG n°.
6.395.781-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Paranã, n o 130, Apartamento
01, Centro, Marechal Cãndido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

3)MARIA CRISTINA FARABOLINI D'IPPOLITO, brasileira, natural de São Paulo-SP,
casada sob o regime de cornunhão parcial de bens, psicologa, mnscrita no CPF/MF
sob 031.484.158-09, portadora da carteira de identidade RG n°. 8.961.336-31 SSP-
SP, residente e dorniciliada na Rua da Palmeira, no 215, Centro, Fox do lguacO-PR,
CEP: 85.867-120.

4)ADRIANA REINKE BLODORN BAYER, brasileira, natural de Palotina-PR, casada
sob o regime de cornunliao parcial de bens, consultora, inscrita no CPF/MF sob n2
021.909.19940, portadora da carteira de identidade RG n°. 6.124.233-318SP-PR,
residente e domiciliada na Rua Mem de Sá, n o 3212, Jardim Itamaraty, Marechal
Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

Unicos sOcios componentes da sociedade empresaria limitada qua gira nesta praça
sob o name de G DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, cam sede na Rua
Mern de Sá, no 3212, Bnh 1, Jardim Itamaraty, Marechal Cãndido Rondon-PR, CEP:
85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n2 06.23373510001-41, registrada na Junta
Comercial do Parent sob NIRE no 412.0522580-5 em 07/05/2004 e Ultima alteração
contratual registrada sob n°. 20074576579 em 01111/2007, em atendimento ao
comando legal contido no art. 2.031 do Codigo Civil, instituido pela Lei no
10.40612002, resolvem alterar o contrato social mediante as condiçóes estabelecidas
nas clãusulas segumntes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DA RETIRADA E TRANSFERENCIA DE COTAS: Retira-se da sociedade a
sôcia ADRIANA REINKE BLODORN BAYER, cedendo e transterindo, corn o consentimento dos
outros sOcios, as 450 (quatrocentas a cmnquenta) quotas integralizadas qua possum palo valor nominal
de R$ 450,00 (Quatrocentos e cmnquenta reais) ao socio WILSON CARLOS HUBNER, acinia
qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA SEGUNDA: CA RETIRADA E TRANSFERENCIA CE COTAS: Retira-se da sociedade a
socia ADRIANA REINKE BLODORN BAYER, cedendo e transfermndo, corn o consentimento dos
outros sOcios, as 400 (quatrocentas) quotas mntegralizadas qua possui palo valor nominal de R$
400,00 (Quatrocentos reais) a sOcia MARTA BEATRIZ HORN SCHUMACHER, acima qualificada,
dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA TERCEIRA: CA RETIRADA E TRANSFERENCIA DE COTAS: Retira-se da sociedade a
sócia ADRIANA REINKE BL000RN BAYER, cedendo e transterindo, corn o consentimento dos

Página 1
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QUINTA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: ,*
C DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ/MF NY 06.233.73510001-41
WIRE 412.0522880-5 	 -•

outros sôcios, as 400 (quatrocentas) quotas integralizadas que possui pelo valor ominal de R$.
400,00 (Quatrocentos reals) a soda MARIA CRISTINA FARABOLINI D'IPPOLJTO, acirna .
qualificada dando plena quitaçao das quotas cedidas

CLAUSLILA QUARTA: NOVA DISTRIBUIcAO DO CAPITAL: Em virtude das modiilcaçOes havidas,
o capital flea assim dividido entre as sôcios:

	

I SOCIO	 I (%)	 I QUOTAS	 I VALOR	 I

CLAUSULA QUINTA: DA ALTERAcAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente sociedade que
era na Rua Mem de Sã, if 3212, Bnh 1, Jardim Itaniaraty, Marechal Candido Rondon -PR, CEP:
85.960-000, l9ca alterado para Rua Concordia, n° 1354, Loteamento Henrique, Marechal Candido
Rondon —PR, CEP: 85.960-000.

CLAUSULA SEXTA: DA DE5IITuIcAO DO ADMINISTRADOR: Fica destitulda do cargo de
adrninistradora da sociedade a sOcia ADRIANA REINKE BLODORN BAYER, a partir da data de
assinatura do presente instrumento.

CLAUSULA SETIMA: DA DESIGNAcAO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada
por ADRIANA REINKE BL000RN BAYER passa a ser. administrada por WILSON CARLOS
HUBNER, a quem compete praticar todos as atos pertinentes a gestao da sociedade corn os poderes
e atribuiçOes de representà-1a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante orgaos
pUblicos, instituicOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar cantas bancarias, contratar e dernitir pessoal, enfim praticar
todos as atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imOveis da sociedade, sem autorlzaçáo do outro sOcb.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrurnento de mandato especificar Os atos e
operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA OITAVA: DA ALTERA(;AO DE ENDEREçO DE sOcio: 0 endereço cia socia Marta
Beatriz Horn Schumacher que era na Rua Paraná, n o 130, apartamento 01, Centro, Marechal Càndido
Rondon - PR, CEP: 85.960-000, fica alterado pare a Rue Goias, n o 1488, Centro, Marechal Candido
Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

CLAUSULA NONA: DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: A vista da modificaçäo ora ajustada,
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçäo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
G DEZ CONSLJLTORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJFMF: 06.2333351000141
NIRE: 412.0522880-5

I) WILSON CARLOS HUBNER, brasileiro, natural do Trés de Maio-RS, casado sob
o regime de comunhUo parcial do bone, consultor, inscrito no CPF/MF sob n
466.941.459-34, portador da carteira do identidade RG n°. 3.509.046-0/SSP-PR,
residerite e domiciliado na Rua ConcOrdia, n° 1354, Loteamento Henrique, Marechal
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000,

2) MARIA BEATRIZ HORN SCHUMACHER, brasileira, natural de São Paulo

	

MissOes-RS, casada sob o regime de comunhao parcial de bens, consultora, inscrita 	 -
no CPF/MF sob n2 703.679.659-68, portadora da carteira de entidade RG no.

(.
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DC) PeAWA
QUINTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

0 DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ/MF N. 0 06.233.73510001-41

NIRE 412.0522880-6
6.395.781-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Goias, n°
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

3) MARIA CRISTINA FARABOLINI D'IPPOLITO, brasileira, natural de
casada sob o regime de comurihão parcial de bens, psicOloga, macri
sob n2 61.484.158-09, portadora da carteira de identidade RG ii°. 8.961.336-3/SSP-
SP, residente e domiciliada na Rua cia Palmeira, n o 215, Centro, Foz do IguaçU-PR,
CEP: 85.867-120,

CLAIJSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob 0 norne
empresarial de G DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA a tem sede e domicilio na Rua
ConcOrdia, n° 1354, Loteamento Henrique, Marechal Cãndido Rondon -PR, CEP: 85.960-000.

CLAUSULA SEGUNDA: FILIAIS F OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderé a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependència, no pals ou no exterior, mediante alteraçäo
contratual assinada por todos Os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA: INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 10/05/2004 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploraçao no ramo de:
Atividades de consultoria em gestão ernpresarial, exceto consultoria técnica especifica (70.20-4/00).
Prestaçâo de serviços em gestão firianceira, marketing e administrativa. Programas de capacitaçao
na area coniportamental e de irnplantação de qualidade total. Palestras e Cursos. Elaboraçao de
projetos de viabilidade econôrriica e financeira. Consultoria para ernpresas organizadas em nocleos
setorlais, associativismo e empreendedorismo, Consultoria em orientacão ao crédito. Consultoria em
gestão financeira. Consultoria e assessoria em recursos humanos, cursos, treinarnento e
desenvolvimento de equipes. Consultoria e assessoria em turismo e ao poder poblico. Educaçao,
cursos, palestras, consultoria e assessoria empresarial, diagnóstico. Prestação de serviços na area
de psicologia. Treinamento em desenvolvirnento profissional e gerencial (85.99-6/04). Organizaçao de
eventos e eventos culturais ao Poder POblico. Produço, organizacao e promoção de espetãculos
artisticos e eventos culturais (90.01-9/03). Serviços de organização de feiras, congressas,
exposiçOes, festas e eventos (82.30-0101). Selecao e agenciarnento de mão-de-obra. Recrutamento e
seleção (78.10-8/DO). Agendas de publicidade e propaganda (73.11-4/00)- Pesquisas de rnercado, de
oinião" pCiblica, dma orgariizacional e eleitorais (73.20-3100). Pesquisa e desenvolviniento
experimental em ciências fisicas a naturais (72.10-0/00). Consultoria e assessoria em meio ambiente
a Atividade de apoio a educação (85.50-3102).

CLAUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reals),
divididos em 5.000 (cmnco mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cads uma,
subscritas e ja mntegralizadas, ern moeda corrente do Pals, pelos sOcios e distribuldas da seguinte

CLAUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade cia cads sOcio e
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pets integralizaçao do capital
social, conforme dispOe cart. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA: CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não
poderão ser cedidas cu transferidas a terceiros sam o consentimento dos outros socios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferencia para a sua aquisiçao se
postas a venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteração contratual pertinente.

	

Parágrafo Unlco: 0 sOcio qua pretends ceder ou transferir todas au parte de suas quotas	 vi
devera notificar por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda,
o preço, forma e prazo de paganiento, para, q1tue estes exercam 	 renupdem so direito de
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QUINTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
G DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA	 4

CNPJ/MF N.° 06.233.735/0001-41	 7
NIRE 412.0522880-5

preferéncia, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento danotificaçâo ou
em prazo major a critério do sOcio alienante Se todos as sOcios manifestarem SU: dirito de
preferencia, a cesso 'das quotas se fará na proporçäo das quotas que então possuIretfl-Deborrido
ease prazo sem que seja exercido 0 direito de preferencia, as quotas poderão ser livfernonte
transferidas.

CLAUSULA OITAVA: ADMINISTRAQAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçào da socledade cabe a WILSON CARLOS HUBNER, corn as paderes e atribuiçOes do
gerir e administrar as negOcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante orgaos pUblicos, instituiçäes financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar cantas bancárias, contratar e demitir
pessoal, enfim praticar todos as denials atos necessérios a consecução dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos cia sociedade, autorizado 0 uiso do name empresarial isoladamenta

§ 1.0- E vedado o usa do name empresarial em atividades estranhas so interesse social ou
assumir obrigaçOes seja em favor do qualquer dos quotistas au de terceiros, bem coma onerar ou
alienar bens imOveis cia sociedade, sem autarizaçâa do outro 56010.

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em name da sociedade,
procuradores para perlodo determinado, devendo a instrumento de mandato especificar as atos e
operaçöes a serem praticados.

CLAUSULA NONA: RETIRADA OF PRO-LABORE: Os sodas poderâo, de comum acordo, fixar unia

retirada mensal, a titulo de "prO-labore", observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA - DECIMA: EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social,
coincidente corn o ano civil, as adrninistradores prestaráo contas justificadas do sua administraçao,
procedendo a elaboracão do inventãrio, do balanço patrimonial e demais demonstracOes contábeis
requeridas pela legislaçao societãria, elaboradas em confarmidade corn as Normas Brasileiras do
Cantabilidade, participando todos as sOcios dos lucros ou perdas apurados, na mesma praporçáo das
quotas do capital quo possuem na saciedado.

Parägrafo ünico - A sociedade poderá levantar balanças ou balancetes patrimoniais em
perlodos inferiores a urn ana, a a lucro apuracia nessas demonstraçOes intermediãrias, podera ser
distribufdo mensalmente aos socios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcianalmente as quotas
do capital de cada urn- Nesse caso será observada a reposição dos lucros quanda a distribuiçâa
afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro rneses seguintes ao
terrnino do exercicia social, as sOdas deliberarão sabre as contas e designaraa administradores
quando for o caso.

Paràgrato ünico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembléia, 0 balanço
patrimonial e o de resultado econOrnico devern ser pastas, par escrito, e corn a prova do respectivo
recebimento, a disposicao dos sodas quo não exerçam a administracão.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: FALECIMENTO OU INTERDIcAO CE SOCIO: Falecenda ou
interditado qualquer sOcio, a sociedade continuará suas atividades corn as herdeiros, sucessores e 0
incapaz. Nao sendo passivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOoios rernanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidada corn base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Unico - 0 mesmo procedimento sera adotado em autras casos em que a
saciedade se resolve em relaçao a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DECLARAcAO CE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declare, sob as penas da lei, quo nâo esfa impedido do exercer a administraçao da saciedade, par lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou par se encantrar sob as efeitos dela, a pena quo
vede, ainda que temparariamente, a acesso a cargos pOblicos: ou par crime fahmentar, do
prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas do defesa da concorréncia, contra as relaçôes de consumo, fe
püblica ou a propriedade.	
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QUINTA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
G DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ/MF N.° 06.233.735/0001- 41
NIRE 412.0622880-5

CLAUSULA DECIMA QUARTA: FORO: Fica eleito a toro da comarca de Marechal Candic
PR, para 0 exercIcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste cont
expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

-,__.s.. .

E por estarem assim, justos e contratados, Iavrarn e assinam, juntamente corn 2 (duas)
testeniunhas a presente alteraçâo, em 4 (quatro) vies de igual teor e forma, devidamente rubilcadas
pelos socios em todas as suas foihas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores
legals a cumpd-lo em todos os seus termos.

Marechal Candido Rondon -PR, 23 de Abril de 2006.

09 HUI ML6 MAATRIZ HORN SCHUMACHER
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 06233735/0001-41
Razäo Social: ci DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:G10 SOLUCOES EMPRESARIAIS
Endereco:	 RUA CONCORDIA 1354 / LOT HENRIQUE / MARECHAL

CANDIDO RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que the confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situaçâo
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçäes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 10/12/2012 a 08/01/2013

Certificação Nümero: 2012121008332136616947

Informação obtida em 19/12/2012, as 15:27:35.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei estâ
condicionada a verificaçäo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

:arocesTicitatód]
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Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  rnv2.asp?COMS...

M

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRIBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

N o 000242012-14025735
Nome: G DEL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ: 06.233.735/0001-41

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nâo constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Sedetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e vâflda para todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuiçoes previdenciârias e as
contriouiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçöes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidáo e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 dejulhode 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de lmóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada a cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçao desta certidào está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 08/10/2012.
Vàlida ate 06/04/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ProcessotEtatorio
Folhan°____________
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